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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

N.°203/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 101/2023 

CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADO, A EMPRESA DEFENCER COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado 
do Bahia, CEP: 47.150-000, inscrito no CNPJ N." 11880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. 
JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO, casado, odontólogo, portador do CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49, 
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro a empresa 
DEFENCER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Mexico, n° 191, Bacacheri, CEP 82.510-060, na cidade de Curitiba — PR, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 09215908/0001-97, neste ato representada pelo Sr. Juvenil Antonio de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Dos Lirios, n° 985, Bloco 1, Apto 131, Parque da Fonte, 
CEP 83.050-300, São José dos Pinhais-PR, portador da Cédula de Identidade 84918660-SESP-PR e CPF 041.540.699-42, 
conforme 20 Alteração do Ato Constitutivo de 17/08/2020, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado 
o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n." 8.666, de 21/06/93, e as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Eletrônico, de Aquisição de uniformes e utensílios que o 
compõem, visando atender as secretarias deste município Administração: Guarda Municipal, Educação, Assistência 
Social, Saúde: SAMU, Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, originária do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico N°007/2023 e Processo Administrativo N° 101/2023, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio de 1998 e demais 

disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019: 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão Eletrônico n° 
007/2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
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4.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com os valores constantes na 
Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico tf 007/2023, entendido este como preço 
justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QTD. MARCA V. LTNIT. V. TOTAL 

17 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

COLETE BALÍSTICO. 
RESISTÊNCIA MÍNIMA Colete de 
proteção balística nível III-A conforme 
Norma NU Standard 0101.04. Modelo 
Ostensivo masculino. 
CONFECÇÃO DOS PAINÉIS 

BALÍSTICOS: Nível III-A, suficiente 
para resistir impactos de projéteis de arma 
de fogo dos calibres 9 mm e 44 Magnum, 
produzido em painéis flexíveis 
confeccionado em aramida multiaxial e 
uma camada de espuma de polietileno, 
para uso policial, devendo proporcionar 
proteção frontal e dorsal, tendo no 
máximo 11 camadas, obedecendo às 
normas exigidas pelo Comando do 
Exército Brasileiro, aplicadas no campo 
de provas da Marambaia conforme a 
Norma NU Standard 0101.04. O conjunto 
do painel balístico será subdividido em 
duas partes, sendo uma para possibilitar 
proteção tórax-abdominal e a outra a 
região dorsal, devendo agir não somente 
na paralisação da trajetória do projétil 
impactado contra o colete, mas também 
na perfeita absorção das ondas de choque 
resultantes. 
DESCRITIVO O colete é confeccionado 
em material de qualidade, que oferece a 
proteção balística exigida nesta 
Especificação Técnica, agindo não 
somente na paralisação da trajetória do 
projétil impactado contra o colete, mas 
também na absorção das ondas de choque 
resultantes (Trauma); ESTA 
INFORMAÇÃO CONSTA NO RETEX 
(RELATÓRIO TÉCNICO 
EXPERIMENTAL) EMITIDO PELO 
EXÉRCITO BRASILEIRO. 
CAPAS INTERNAS (invólucros) Os 
painéis balísticos deverão ser recobertos 
por uma capa interna confeccionada em 
tecido com filamento 100% poliamida 
6.6, multifilamento de alta tenacidade, 
liso, titulo 210 Denicr com 34 filamentos 
ou similar, a fim de protegelos de 
diversos fatores tais como: umidade água 
de chuva, suor do corpo do usuário, 
imersões, com fechamento em termofusão 
ou ultrassom. 
CAPAS EXTERNAS: Cor AZUL 
NOITE. As capas são confeccionadas em 
tecido 67% poliéster e 33 % algodão na 
cor azul noite. As capas possuem 

UND 12 BLINTEC 

R$ 2.500,00 

R$ 30.000,00 
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regulagem para ajustes e fixação ao corpo 
do usuário nas laterais abdominais, e 
sobre os ombros, com duas tiras de cada 
lado na parte inferior (abdominal) e urna 
tira de cada lado na parte superior 
(ombros). As tiras são confeccionadas em 
alta qualidade, com suas extremidades em 
velcro. A capa externa frontal contém o 
logotipo da corporação, em silkscreen ou 
bordado posicionado na altura do peito 
esquerdo abaixo do ombro. As capas 
externas possuem garantia total pelo 
prazo de, no mínimo, 01 (um) ano contra 
defeitos de fabricação ou de matéria-
prima dos componentes, contados a partir 
da data do recebimento dos coletes, de 
forma definitiva, pela administração, 
desde que seguidas as recomendações do 
fabricante. Acompanha uma capa 
sobressalente. DA 
GARANTIA DO PRODUTO A garantia 
ao conjunto do painel balístico, incluídos 
invólucro e etiqueta identificação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) anos, e às 
capas externas, contra quaisquer defeitos 
de fabricação ou matéria-prima, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, ambos os 
prazos contados a partir do recebimento 
dos coletes. Obs. Podese inserir junto à 
capa externa, bordado do logotipo da 
corporação. MEDIDAS PAINEL 
BALISTICO: Deverão obedecer aos 
padrões SENASP. 
LOGOMARCA DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL A aplicação da logomarca e 
velcro para tarjeta da Guarda Municipal 
nas capas, vista externa, dos coletes 
balísticos tipo ostensivos masculinos, 
deverá atender as seguintes 
características: Na parte frontal deverá vir 
bordado o Brasão da GCM, na altura do 
peito esquerdo, e uma tarjeta retangular 
em velcro na medida de 1,5 cm X 8,0 cm, 
na altura do peito direito para fixação da 
identificação da cada GCM. Na parte 
dorsal na cor BRANCA com os dizeres 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 
CAPAS INTERNAS: Ensaio 
Metodologia Resultado Esperado 
Resistência à tração e alongamento 
(Tiras) NBR ISSO 13934-1/16 Tração 
Urdume: 1354,81 CV% - Tração Urdume: 
1,90 Alongamento Urdume: 28,42 CV% - 
Alongamento Urdume: 3,07 Tração 
trama: 1437,68 CV% - Tração trama: 3,06 
Alongamento trama: 26,19 CV% 
Alongamento trama: 3,72 Gramatura de 
tecidos NBR 10591/08 Gramatura: 
207,05 Coeficiente de variação (CV): 
0,81 Ligamento em tecidos planos NBR 
12996/93 e NBR 12546/17 Ligamento: 
Tela Esgarçamento em uma costura 
padrão NBR 9925/09 Esgarçamento - 
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Urdume: 0,00 Esgarçamento — Trama: 0,0 
Carga utilizada: 12 Pontos/cm: 4 
Densidade dos fios NBR 10588/15 
Urdume: 24,3 Trama: 20,1 Alteração 
Dimensional NBR 10320/1988 
Trama/transversal: 0,0 
Urdume/longitudinal: -0,8 Análise 
quantitativa do conteúdo fibroso AATCC 
20/2013 e AATCC 20A/2017 Fibra 1: 
100% Poliamida Tecido com 
gerenciamento térmico (3D) Ensaio 
Metodologia Resultado Esperado 
Gramatura de tecidos NBR 10591/08 
Gramatura: 142,61 Coeficiente de 
variação (CV): 1,34 Alteração 
Dimensional NBR 10320/1988 
Trama/transversal: 4,5 
Urdume/longitudinal; -16,5 Análise 
quantitativa do conteúdo fibroso AATCC 
20/2013 e AATCC 20A/2017 Fibra 1: 
100% Poliéster. 
CAPAS EXTERNAS: Ensaio 
Metodologia Resultado Esperado Desvio 
de trama NBR 13995/97 Desvio: 1,91 
Classificação: Enviesado Grainatura de 
tecidos NBR 10591/08 Gramatura: 
211,45 Coeficiente de variação (CV): 
0,66 Alteração Dimensional NBR 
10320/1988 Trama/transversal: - 0,4 
Urdume/longitudinal: - 0,17 
Esgarçamento em uma costura padrão 
NBR 9925/09 Esgarçamento — Urdume: 
2,0 Esgarçamento — Trama: 0,0 Carga 
utilizada: 12 Pontos/cm: 4 Ligamento em 
tecidos planos NBR 12996/93 e NBR 
12546/17 Ligamento: Tela com efeito Rip 
Stop Densidade de fios NBR 10588/15 
Urdume: 39,3 Trama: 20,2 Resistência à 
tração e alongamento (Tiras) NBR ISSO 
13934- 1/16 Tração Urdume: 1161,86 
CV% - Tração Urdume: 0,72 
Alongamento Urdume: 15,96 CV% - 
Alongamento Urdume: 0,92 Tração 
trama: 574,48 CV% - Tração trama: 2,76 
Alongamento trama: 15,74 CV% 
Alongamento trama: 4,54 Análise 
qualitativa e quantitativa do conteúdo 
fibroso AATCC 20/2013 e AATCC 
20/2017 Fibra 1: 66,04% Poliéster Fibra 
2: 33,96% Algodão. 
OBS. Deverá apresentar declaração que 
caso vencedora, a empresa se 
compromete a fazer o descarte dos coletes 
quando vencidos. 
TAMANHOS 
G — 04 unidades; 
M — 02 unidades; 
P —06 unidades. 

TOTAL (trinta mil reais) R$ 30.000,00 
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4.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, 
combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com 
alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

4.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DO RECURSO FINANCEIRO 
5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados na seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Fonte: 1 500 000— Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: 1 501 000— Outros Recurso não Vinculados 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal com o 
devido ateste da execução do objeto. 
6.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
6.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação completa e de 
acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que 
emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
6.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do bem, 
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a 
apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

6.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 
correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para efeito de pagamento. 

6.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos fi rmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da 
data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como data do orçamento a 
que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
beneficios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos 
e em casos de contratação de terceirização. 
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3) DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 
e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, 
devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão 12 (doze) meses contados à partir da data da sua assinatura. 

Parágrafo 1". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos iguais períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2'. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a manutenção 
do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 57, seus 
incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DE FISCALIZAÇÃO 

Foi nomeado, Fiscal deste Contrato através da Portaria n° 179, de 04/01/2022 o Sr Evemar Reinaldo Aragão a quem 
caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67, da Lei Federal tf 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n." 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste CONTRATO não 
constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal 
n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei Federal tf 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e nas cláusulas 
contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do 
responsável, anotando nome e matrícula: 
11.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
11.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
12.1. DA CONTRATANTE 



• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
12.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedo,-. quando da sua contratação, de acordo com o preço, os prazos e as 
condições estipuladas neste Edital. 
12.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços: 
12.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
12.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em desacordo com o 
firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados; 
12.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as irregularidades, 
garantido o contraditório e ampla defesa; 
12.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições necessárias à 
execução do contrato. 
12.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
12.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
12.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2. DA CONTRATADA 
12.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
12,2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes deste 
Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
12.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do objeto 
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
12.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de acordo com a 
proposta apresentada; 
12.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação 
pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
12.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto 
da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do fornecimento, no prazo assinalado 
pelo Município; 
12.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE requerer 
que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao 
detentor da ata; 
12.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

12.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
12.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de 
acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o 
CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 
12.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
12.2.10. Responder, independentemente de culpa. por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a 
responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
12.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, 
pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
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12.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 
12.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição da 
Secretaria Solicitante. 
12.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de negligência de 
pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, 
definidos no art. 393, da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
12.2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
12.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma 
do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar supressão 
superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas 
as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
13.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
13.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção oficialmente, 
aplicada nos seguintes casos e proporções: 
13.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou norma de 
legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
13.1.2.2 Atraso injustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta deste 
contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o 
valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por 
cento) e a consequente rescisão contratual; 
13.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de comunicação 
oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (impor cento) do valor do serviço questionada, por dia de atraso. 
13.1.3 Rescisão contratual; 
13.1.4 Suspensão temporária do direito de partic par de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
13.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneálade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) dias da 
abertura de vista; 
13.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato; 
13.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
13.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração 

se reserva o direito de descontar diretamente dc'y pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 
13.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da integralidade da avença. 
13.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA e 

motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 

Página 8 de 9 
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Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 
13.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas apresentadas pela 
CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EFICÁCIA 
14.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
15.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 16.1. Tal como 
prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por fatos comprovadamente 
decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
17.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, 24 de agosto de 2023 

José Ben Roelaa -Arag 
Prefeito Municipal de Santa Rita dê Cássia/BA 

CONTRATANTE 

DEFENCER COMERCIO DE EQ ENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 092 008/0001-97 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

a EL) fie 

CPF: CO) -5-1.2. j-, 5 
21W-c') Pc.i),)6Y(12:zrziL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 101/2023 —PREGÃO ELETRÔNICO N.° 007/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARITA DE CÁSSIA 
OBIEM. Aquisição de uniformes e utensílios que os compõem, visando atender as Secretarias deste Município, Administração: 

Guarda Municipal, Saúde: Agente Comunitário de Saúda ACS, ACE, Melhor em Casa, Campanhas, Var,—nso, Meio Ambiente e 

Turismo e Educação: Merendeiras, conforme especificado detalhadamente no Tomo de Reftstricia; 
IM2ISCIA. de 24/01/2023 até 24/08/24; 

r2.,  1 500 000, 1 501 000, 1 500 1002, 1 600 0000, 1 660 0000, 1 500 1001, 1 550 0000, 1 750 0000, 1 704 0000, 1 

708 0000, 1 709 0000, 1 540 0000, 1 541 0000 e 1 542 0000; 

AgednionseLeutzelne: pelo CONTRATANTE - José Benedito Rocha Aragão —Prefeito 
Data dos Contratos: 24/118/2023. 

I) CONTRATO 198/2023, 
CONTRATADA: W.L.BOLSAS DORES DE CAMPOS LIDA, CNPJ G6.150.919/0001-48, 
VALOR TOTAL: RS 4.542,90 (quatro mil e quinhentos e quarenta e dois senis e noventa centavos), 
Assina: Andemo Mareio Lopes Pereira 

2) CONTRATO 1.1": 1990.023, 
CONTRATADA: FARBRINDES COMERCIO E SERMOS LTDA, CNPJ 18.111.373/000103, 

VALOR TOTAL: 111 16.213,50 (dezesseis mil, duzentos e treze reais e cinquenta centavos), 
Assina: Desiaon Carta dos Santos. 

3) CONTRATO 200/2023, 
CONTRATADA: Fel UNIFORMES COMERCIO E CONFECÇÕES LIDA, CNPJ 46224795/0001-12, 

VALOR TOTAL: RS15.705,72 (quinze mil e setecentos e cinco reais e setenta e dois centavos), 
Assina: Mameis Maca 

4) CONTRATO 201/2023, 
CONTRATADA: RESTART COMÉRCIO E SERVIÇOS VALENÇA LTDA. CNPI 35658074/0001-02, 
VALOR TOTAL: R559.488,00 (cinquenta e nave mil e quatrocentos e Ditada e oito reais), 
Assina: Eduardo Sousa de Sena 

5) CONTRATO N 202/2023, 
CONTRATADA: JOÃO VICTOR FRANCA BONFIM 86420546$40, CNPJ 46162098/0001-84, 
VALOR. TOTAL: R11.273,00 (uni mil e duzentos e setenta e trila reais), 
Mima: Tolo Victor Franca Bonfim. 

6) CONTRATO 203/2023, 
CONTRATADA: DEFENCER COM. DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 09215908/0001-97, 
VALOR TOTAL: R130.000,00 (trinta mil reais), 
Assina: Juvenil Antonio de Oliveira 

7) CONTRATO Ni 204/2023, 
CONTRATADA: MA.STER IND. E COM. DE VESTIJARIO E CALCADOS LIDA, CNN 37864036/0001-23, 
VALOR TOTAL: 1217.182,00 (sete mil e cento e oitenta e dois reais). 

Assina: Antonio Jorge Pereira Bonfim Stmior. 

Santa Rita de Cássia-BA, 24 de agosto de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: ZIWLGVAB-JSAULEVA-CGYCPXA3-6R081331-IG 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bntalsantaritadecessia 

DOCLiftlen to assinado dlgitalmeata conforme MP .1200-2/2001 dè 24/0812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 8r sileir CP TaSJ
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
05 contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrado. pelo Municipio, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditorta) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

li - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Senta Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes de Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulatineles estabelecidas: 

Constituem atribuições do fiscal designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execuçâo dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatório* observando que lhe compete. para tanto: 

Certificação Digital- TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLYP-CNCPLH14.1 

Versão eletrônica disponível em.: heslidoem.org.bribalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-212001 de 24/9812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos OU rescisaia, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
Cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade: 

5 -Autorizar, formalmente, quando do término da vigencia do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada: 

8- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrata 

7 - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 
estabelecidos no contrato; 

9 Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
oontratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto oom o armoxarifedo e atestar: 

Certificaçao TS 2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-C 

Versão eletrônica disponível em. https://doem..org.briba/santaritedecessie.

Documento assinado digitalmente conforme MP 02.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Pablica itera - 1CP Brasil 
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10— Verificar se o prazo de entrega, eispecificações e quantidades 0030 de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problerreet detectados nos serviços, 
obras ou pata efetuar a entrega dos materiais: 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicaoao de penalidades quando houver 
de cláusula' contratuais; 

13 — Acompanhar a execuçeo contratual,em seus aspectos quantitativos e 
Uvas; 

14 — Registrar todas as °mirrando* surgidas durante e execução do objeto e 
aplicar se devidas penalidade* do contrato; 

15 —Determinar a reparação, correção, remoção, reConstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16— Deve rejeter, no todo ou em parte, obra, serviço ou tomedmento 
desacordo com o contrato: 

17— Exigir e mmegurer o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos,

18 — Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditivos 
rifizer a existência de passivo; subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

Certificação Digital: TStIVIA,t2Y-JA6LISNGB-CC6EWL)(P-CNCPLMY 

Versão eletrônica disponível em- https://doem.org. brlbalsantaritadecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves kas Brasileira ICP Brasil 
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19- A v5rá medkle dos serviços efetivamente reaiizádos, em conson;-eieist 
com ugine de execução pre•./......0,0 no contrato Co fiscal jarnets deve atestara eonclueao 
de serviços que não forem tpla4.'nente executados): 

— Comunicar ii8Utoridade superior, em tempo hábil, cidelquer ocorrAncia que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competncla. em face de risco 
ou iminência de OMNIZO ao interesse püelico; 

21 — Deve protocole mo a autoridade superior, rten*luer registro de dificuldada. 
ou r ossibudade pwa o cumpvicalento de 'suas obny-30:.:-.s com identificaçãe dos. 
elementos impeolUvos exercido da atividade, Menu:tas providencias e sugestões. que 
porventura entender cabíveis; 

22 Receber O objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado peias 

— Emitir atestados de avaliaçtáo dos serviços prestados (certidões 
atestados) 

24— Deve observar e Norma Interne n°19/2008 do Controle Interno, que discipline 
responsabilidades do fiscal de contra,: 

25 — Orá solicitar assessoramento t 

26 09103fá amem em registre próprio todas as ocorrências relacionadas COM a 
execução do contrato, deterrninado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notifictEiçóes escritas com protocOloi 

Certificarão Dtgital: TSUVWL2Y-JACUSNGB-CC6EWL05-CNCPLI-ITY 

Versào eletrônica disponvel em: httes.11c.,Gemorg.briba/sanlartfadecassia 

dodigitalmenteconformeMPU0 2200-2/2001 de24/0812007, que institui á infra-estnstura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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27 - Não deve atestar serviços não reakeados, proceder o pagamento de serviços 
nao executados, expedir notas fiscais 'frias" ou oro desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabados ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referancia, conceder aditivos 
indevidas; 

28 - Se manter informado cern reiaçao aos prazos com o responsável polo em4o 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

20 -Consiti rendo que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuldosa0 
Piscai do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil penal erou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer Ónus decorrentes a eventuais muitas aplicadas peio Tribunal de Conta* 
dos Municiploa-TCM; 

30 - As dedsõee e providêncIas que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das mai:lides 
convenientes. 

Art. r- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Revogam-se es disposições oro contr5rio. 

Publique-ft, registre-se e cumpra*. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2 

José Begedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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